
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 006/2019, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2019. 
 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR N.º 468/2001, DE 30 DE AGOSTO DE 2001, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
OSCAR GOZZI, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. - O caput do art. 15 da Lei Municipal Complementar n.º 468/2001, de 30 
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
 “Art. 15 – Poderão ser atribuídas a 50% dos ocupantes de cargos de docentes, 
a título de carga suplementar, 05 (cinco) horas semanais para o 
desenvolvimento de projetos especiais ou até 07 (sete) horas semanais para 
cumprimento do artigo anterior”. 
 

Art. 2º. – As despesas para o cumprimento desta Lei, correrão por conta das 
verbas próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”, em 16 de Outubro de 2019, 29o. Ano da 
Emancipação Política e 27o. Ano da Instalação. 

 

 

 

 
 

Oscar Gozzi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

Gleyson Ramos Guimarães Lima 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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